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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 188/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, 
inciso II, alínea a, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE

NOMEAR o Sr. JOSÉ ROMÉRIO SOARES BRITO, Coordenador da Sala de 
Operação Pipa.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 29 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 192/2025 
    
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PARAÍBA usando das 
atribuições legais e nos termos do art. 14 da Lei n° 832 de 04 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n° 727 de 17 de outubro de 2002, pelo presente; 
para o Biênio 2025/2026.

RESOLVE 

Art. 1° Nomear os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e De-
fesa Civil – COMPDEC, que passará a vigorar com a seguinte composição:

JOSÉ VICENTE LIMA FREITAS – Secretário Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos – Representante do Poder Executivo Municipal;

RIVALDO OLIVEIRA RAMOS – Vereador, Representante do Poder Legis-
lativo;

JOSÉ IVANILDO ALEIXO DE SOUZA – Representante do Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;

JOSÉ ROMÉRIO SOARES BRITO – Coordenador da Sala de Operações do 
Programa Carro Pipa;

RODOLFO LUNA QUEIROZ – Representante do Cisco;

MARIO GERMANO ESTELITA LINS – Major da 7° CIBM- Representante do 
Corpo de Bombeiros
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JOSÉ MARIA GREGÓRIO DE SOUSA FILHO – Pastor da Igreja Congrega-
cional de Sumé-PB.

ART. 2° - A COMDEC tem a seguinte estrutura:
I – Coordenador: JOSÉ VICENTE LIMA FREITAS
II – Conselho Municipal: JOSÉ IVANILDO ALEIXO DE SOUZA
III – Secretário: RODOLFO LUNA QUEIROZ
IV – Setor Técnico: RIVALDO OLIVEIRA RAMOS
V – Setor Operativo: MARIO GERMANO ESTELITA LINS
VI – Sala de Operação do Programa Carro Pipa: JOSÉ ROMÉRIO SPARES 
BRITO.

ART.3° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé-PB em 31 de janeiro de 2025

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 196/2025 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, inciso V, no que se 
combina com o art. 73, inciso II, alínea b, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

REVOGAR a portaria N° 178 de 27 de janeiro de 2025 e assim tornar sem 
efeito a partir desta data.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 31 de janeiro de 2025

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito

PORTARIA Nº 198/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

ALFREDO BRAZ DE SOUSA para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Diretor do Departamento de Atividades de Informática em Saúde, Sím-
bolo DIR, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
      

Sumé (PB), 31 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 197/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

RAFAEL FREITAS DA SILVA para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Diretor do Departamento de Recursos Humanos, Símbolo DIR, da 
Estrutura Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
        

Sumé (PB), 31 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 
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